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GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 281/2017-GC 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

EXONERAÇÃO DO CARGO EM 

COMISSÃO DE COORDENADORA - DO 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO CAMPO – SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em 

especial nos termos da lei Orgânica Municipal e no uso 

das Prerrogativas Legais, 

Art. 1º EXONERA o (a) senhor (a) 

ANTONIA MARIA DA SILVA SANTOS CPF: 

(498.426.924-34), para o Cargo Público em Comissão 

de                                          COORDENADORA - DO 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

CAMPO – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER da Prefeitura 

Municipal de Areia Branca/RN. 

Art. 2º A presente entra em vigor nesta, 

sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 

Areia Branca/RN, 24 de julho de 2017. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca/RN.  

 

 

Publicado por: 

Dario Lima e Silva 

Código Identificador: 1707311GC 
___________________________________________ 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 282/2017-GC 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

NOMEAÇÃO  DO CARGO EM 

COMISSÃO DE DUER - DO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

CAMPO – SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em 

especial nos termos da lei Orgânica Municipal e no uso 

das Prerrogativas Legais, 

Art. 1º NOMEAR o (a) senhor (a) 

ANTONIA MARIA DA SILVA SANTOS CPF: 

(498.426.924-34), para o Cargo Público em Comissão 

de                                          DUER - DO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO – 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER da Prefeitura Municipal de 

Areia Branca/RN. 

Art. 2º A presente entra em vigor nesta, 

sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 

Areia Branca/RN, 24 de julho de 2017. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca/RN. 

 

 

 

Publicado por: 

Dario Lima e Silva 

Código Identificador: 1707312GC 
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GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 283/2017-GC 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES DE 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

LOCAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em 

especial nos termos da lei Orgânica Municipal e no uso 

das Prerrogativas Legais, 

Art. 1º NOMEAR a Senhora CARINA 

MARIA VANUSA DA SILVA REBOUÇAS  

(Servidora pública comissionada por meio da 

PORTARIA N° 36/2017), para exercer a função de 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO DO 

MUNICÍPIO. 

Art. 2° A função de Agente de 

Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das ações públicas para promoção do 

desenvolvimento local e territorial, mediante ações 

locais e comunitárias, individuais ou coletivas, que 

visem o cumprimento das disposições e diretrizes 

contidas na mencionada Lei Complementar, sob a 

supervisão do órgão gestor local responsável pelas 

políticas de desenvolvimento. 

§ 1° - O Agente de Desenvolvimento do 

desempenho das suas atribuições deverá auxiliar no 

processo de implantação e continuidade dos programas 

e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas e, também desempenhar um papel de 

coordenação e continuidade das atividades para 

desenvolvimento sustentável do Município, juntamente 

com o poder público municipal e as lideranças do setor 

privado local. 

Art. 3° - Das atribuições específica do Agente 

de Desenvolvimento local: 

 Articular ações públicas para o 

desenvolvimento e o 

cumprimento das diretrizes 

contidas na Lei Geral das MPE 

no município; 

 Organizar um plano de trabalho 

de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das 

MPE no município; 

 Identificar as lideranças locais 

do setor público, privado e 

lideranças comunitárias que 

possam colaborar com o 

trabalho; 

 Montar grupo de trabalho com 

os principais representantes de 

instituições públicas e privadas 

e dar a essa atividade um caráter 

oficial; 

 Manter dialogo constante com o 

grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias 

para a continuidade do trabalho, 

e diretamente com os 

empreendedores do município; 

 Manter registro organizado de 

todas as suas atividades; 

 Auxiliar o poder público 

municipal no cadastro e 

enganjamento dos 

empreendedores individuais; 

 Realizar outras ações não 

enumeradas no rol deste 

dispositivo e que sejam 

necessárias ao cumprimento 

dos objetivos da função. 

Art. 4° - A função do Agente de 

Desenvolvimento, não é remunerada, não gera custo 

para o município, e será regido pela Lei Complementar 

128/2008, em alteração à Lei Geral da Micro e Pequena 

Empresa (LC 123/2006), que diz: 

“Art. 85-A. Caberá ao Poder Público 

Municipal designar Agente de Desenvolvimento para a 

efetivação do disposto nesta Lei Complementar, 

observadas as especificidades locais.” 
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Art. 5° A presente entra em vigor nesta, sendo 

providenciada sua imediata publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 

Areia Branca/RN, 24 de julho de 2017. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN 

 

Publicado por: 

Dario Lima e Silva 

Código Identificador: 1707313GC 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 287/2017-GC 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

EXONERAÇÃO DO CARGO EM 

COMISSÃO DE SUB CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DA SEC. MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em 

especial nos termos da lei Orgânica Municipal e no uso 

das Prerrogativas Legais, 

Art. 1º EXONERA o (a) senhor (a) 

ANTONIO LUCAS LIMA DA COSTA 

(CPF:068.097.894-13), para o Cargo Público em 

Comissão de CC-NIVEL 6 - SUB CHEFE DE 

DEPARAMENTO  DA SEC. MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL da Prefeitura Municipal de 

Areia Branca/RN. 

Art. 2º A presente entra em vigor nesta, 

sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 

Areia Branca/RN, 28 de julho de 2017. 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca/RN.  

 

 

Publicado por: 
Dario Lima e Silva 

Código Identificador: 1707314GC 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 288/2017-GC 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 

NOMEAÇÃO DO CARGO EM 

COMISSÃO DE COORDENADOR DE 

POLITICA E HABITAÇÃO POPULAR. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso de suas atribuições legais, em 

especial nos termos da lei Orgânica Municipal e no uso 

das Prerrogativas Legais, 

Art. 1º NOMEAR o (a) senhor (a) 

ANTONIO LUCAS LIMA DA COSTA 

(CPF:068.097.894-13), para o Cargo Público em 

Comissão de CC-NIVEL 3 - COORDENADOR - DE 

POLITICA E HABITAÇÃO POPULAR da 

Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN. 

Art. 2º A presente entra em vigor nesta, 

sendo providenciada sua imediata publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Palacete Coronel Fausto, 

Areia Branca/RN, 28 de julho de 2017. 

 

 



 

 

 

 

4 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

Instituído pela Lei Nº 952 de 17 de outubro de 2002 
Alterada pela Lei Nº 1.111 de 18 de março de 2009 

Administração da excelentíssima prefeita Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

ANO XV - Nº 0015–Edição Normal - Areia Branca, 31 de Julho de 2017 

 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca/RN. 

Publicado por: 

Dario Lima e Silva 

Código Identificador: 1707315GC 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 - SRP 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Areia 

Branca/RN, no uso das atribuições e com fundamento 

no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e art. 43, VI, da 

Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo a 

manifestação da Pregoeira e de acordo com o resultado 

final, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o presente processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial para 

Registro de Preços sob o número de nº 024/2017 - SRP, 

tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

DE AREIA BRANCA/RN, conforme disposto abaixo: 

  

LIMPBELLE INDUSTRIA E COMERCIO 

EIRELI ME- CNPJ: 26.754.596/0001-09 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 

53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 

67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 

81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 

95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 

107, 108, 109, 110 ; totalizando o valor de R$ 

1.167.097,20 (um milhão, cento e sessenta e sete mil 

e noventa e sete reais e vinte centavos). 

 

Areia Branca/RN, 31 de julho de 

2017.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Hannah Yasmin Peres de Araújo 

Código Identificador: 1707311CPL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 - SRP 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Areia 

Branca/RN, no uso das atribuições e com fundamento 

no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2001 e art. 43, VI, da 

Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo a 

manifestação da Pregoeira e de acordo com o resultado 

final, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o presente processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial para 

Registro de Preços sob o número de nº 026/2017 - SRP, 

tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

FOGOS DE ARTIFÍCIO, conforme disposto abaixo: 

  

CONSTRUMAIS SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI ME- CNPJ: 

20.691.029/0001-74 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 ; totalizando o valor de 

R$ 292.180,00 (duzentos e noventa e dois mil, cento 

e oitenta reais). 

 

 

 

Areia Branca/RN, 31 de julho de 2017.  
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Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita Municipal 

 

Publicado por: 

Hannah Yasmin Peres de Araújo 

Código Identificador: 1707312CPL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

006/2017 

EXTRATO DE CONTRATO 1707311/2017. 

  

Procedimento Administrativo: 1706301/2017 

Nº Contrato: 1707311/2017 

Objeto: Adesão (Carona) a Ata de Registro de Preços 

nº 006/2016 referente à Contratação de empresa 

especializada para locação de infraestrutura para 

eventos do Município de Pedra Grande/RN. 

Vigência: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 

Unid. Adm: 08.008 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS PUBLICOS, URBANISMO E 

OBRAS 

Proj/Ativ: 2032  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS PUBLICOS, URBANISMO E 

OBRAS 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS   

 

Unid. Adm: 02.002 – GABINETE CIVIL 

Proj/Ativ: 2002  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO GABINETE CIVIL E SUAS ASSESSORIAS 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS   

 

Unid. Adm: 03.003 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E DA GESTÃO DE RH 

Proj/Ativ: 2004  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE  ADMINISTRAÇÃO E DA GESTÃO DE RH 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Unid. Adm: 04.004 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

Proj/Ativ: 2006  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Unid. Adm: 06.006 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Proj/Ativ: 2014  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE APOIO 

PEDAGOGICO DO GABINETE DA SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Unid. Adm: 06.006 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA, ABASTEC., REC. 

HIDRICOS E PESCA 

Proj/Ativ: 2037  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 

Unid. Adm: 05.005 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj/Ativ: 2014  - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Nat. Despesa: 339030- 339039-OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 103 – TRANSFERÊNCIA DO SUS 

 

Unid. Adm: 07.007 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Proj/Ativ: 2022  - MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Nat. Despesa: 339039-OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 100 – RECURSOS PRÓPRIOS 

 1029 TRANSFERÊNCIA FNAS 

 

Valor global: R$ 283.400,00 (duzentos e oitenta e 

três mil e quatrocentos reais). 

Contratado: BR LOCAÇÕES DE GERADORES 

LTDA - ME, pessoa jurídica do direito privado, com 

sede na Avenida Amintas Barros, 405, Bom Pastor, 

Natal/RN, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº 11.478.304/0001-85 
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Publicado por: 

Hannah Yasmin Peres de Araújo 

Código Identificador: 1707313CPL 

 

 

 

 

 


